
 

 

 

   

 

 

 
PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº. 06, DE 16 DE JANEIRO DE 2026 

 
 

Dispõe sobre a regulamentação dos direitos e 
benefícios do sócio proprietário e do sócio remido, 
no âmbito do Paysandu Sport Club. 

 
 

O PRESIDENTE DO PAYSANDU SPORT CLUB, no uso de suas atribuições estatutárias 
previstas no inciso II do art. 137 do Estatuto Social do Clube, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os direitos e benefícios concedidos aos 
sócios proprietários e sócios remidos do Paysandu Sport Club; 
 
CONSIDERANDO a importância de assegurar transparência, previsibilidade e segurança 
jurídica quanto aos valores de mensalidades, joias e condições especiais aplicáveis às 
categorias de sócios; 
 
CONSIDERANDO a valorização histórica e institucional das categorias de sócio proprietário 
e sócio remido, bem como a preservação dos direitos já adquiridos; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica concedido ao sócio proprietário o desconto de 50% (cinquenta por cento) 
sobre os valores dos planos associativos que assegurem acesso integral ao estádio, 
conforme regulamentação vigente. 
 
Art. 2º Fica concedido ao sócio remido o desconto de 20% (vinte por cento) sobre os 
valores dos planos associativos que assegurem acesso integral ao estádio, conforme 
regulamentação vigente. 
 
Art. 3º Fica mantido, sem qualquer reajuste, o valor da mensalidade atualmente praticada 
para o sócio proprietário, fixada em R$ 100,00 (cem reais). 
 
Art. 4º Fica igualmente mantido, sem qualquer reajuste, o valor da joia já cobrada do sócio 
proprietário, fixada em R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). 
 
Art. 5º Os benefícios e valores previstos nesta Portaria aplicam-se exclusivamente às 
categorias de sócio nela mencionadas, respeitados as normas estatutárias do Clube. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Belém, 16 de janeiro de 2026. 
 
 



 

 

 

   

 

 

 
 
 
 

Márcio Pinto Martins Tuma 
Presidente da Diretoria Executiva 

Paysandu Sport Club 
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